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EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2026.06.23.01

o Municipio de ltapaje, através da secretaria de Infraestrutura, faz publicar o Edital de concorrência

Pública, nos termos da Lei n" 14.13312021, e posterioÍes dispositivos relacionados, bem como nos

termos das condiçÕes e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme

abaixo informado.

licitacao@rtãpale.ce. gov br
www. itapaje.ce.gov.bÍ

O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DA OBRA DE RECUPERA
VICINAL COM ACESSO DA LOCALIDADE DE BAIXA

GRANDE Á JARDIM NO MUNICPIO DE ITAPAJE,

CONFORME INSTRUMENTO DE 961507 DO

MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA

CONTRATA
ÇÁO DA ESTRADA

SiNTESE DO OBJETO:

CONCORRÉNC IAMODALIDADE:

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

06/07/2026 AS 17:00HINIClo DO RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS:

21t07 t2026 

^S 
17 .O1HTERMINO DO RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS:

DATA DA SESSÃO

FORMATAÇAO:

https://bll.orE. br/ENDEREÇO:

ABERTODISPUTA OE LANCES:

ÂNGELo ALDo Dos sANTos SILVAAGENTE DE CONTRATAçÃO:

s I'rêtriturâ i\írni(ipxl de ltrpniê
Rua MajoÍ Joaquim AlêxandÍe. 140. Cenlro - Itâpaje/CE I CÊP

62 600-000 CNPJ 07.683.S56i0001 84

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

REGIME DE EXECUÇÃO:

22107 t2026 AS 10:00H.

ELETRÔNICA

1. DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçAO DA OBRA OE

àÉcu#naõEó óÁ esinaol vtctNAL cop AcESSo DA L9çALTDADE óE BAtxA GRANDE Á

JARDlvt NO MUNICPIO DE ITAPAJÉ, CONFORME INSTRUMENTO DE N'961507 DO MINISTERIO

DA AGRICULTURA E PECUARIA, CONFORME DESCRITIVO NO ETP, TERMO DE REFERENCIA E

PLANILHA DE ORÇAMENTO, OS QUAIS INTEGRAM O PRESENTE PROCESSAMENTO,

CONFORME ABAIXO SEGUE:

1.2. Este processo licitatório será realizado na modalidade de concorrência, consoante Art. 6o, inciso

xxxvlll, Art. 28, inciso Il e Art. 29, § único da Lei no 14.13312021, considerando a oportunidade dê

maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior

vantajosidade e economicidade ao ente pÚblico.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preÇo, nos termos do art. 6o, inciso XXXV|ll, alÍnea
,,a,,da Lei n 14..33lz)Z1, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às

especiÍcaçoes técnicas do objeto.

1.5. A licitação será realizada de acordo com as regras especíícas para o regime de execuÇáo por

empreitada por preço por lote, nos termos do art. 46, inciso ll' da Lei no 14.13312021'
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1.6. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: www.bll.org.br,

na dtta 22 de julho de 2026, às lOhoomin, podendo as propostas serem enviados até às 17h00min do

Já ãi Girrnâ o" 2020, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1.7. lntegram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos' que

especificam o serviço:

Anexo l- Projeto Básico/ EspecificaÇões dos serviços / Planilha orçamentária / cronograma Físico

Financeiro
Anexo ll - ETP;
Anexo lll - Termo de Referência;
Anexo lV - DeclaraÇÔes;
Anexo V - Modelo de Proposta;
Anexo Vl - Minuta de ContÍato;

2. DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL
2.1. PaÍa participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento. com atribuição de

chave e senha, diretamente .iunto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do sêu

iuncionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do

participante o cadastro prévio do sistema eletrÔnico.

2.2. As instruçôes para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrÔnico ou

solicitadas por meio do seguinte endereÇo de e-mail: contato@bll org br'

23. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrÔnico

utilizado no certame e de cumprir as rêgras do presente edital:

2.3.1. Rêsponsabilizar-se formalmentê pelas transaçôes efetuadas em seu nome, assumir como firmes

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretame_nte ou por Seu

representante, excluidos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação poÍ eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros;

2.3.2. Acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante o processo licitatÓrlo e responsabilizaÊ

ie peto ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão;

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso,

2.3.4. tJltlizr a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma

eletrônica; e

2 3 S Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

2.4. PodeÍâo participar da presente licitação todos os interessados do

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital.
ramo pertinente, que

2.4.1. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se rêelizar através do sistema de registro

cadastral uiificado seja o disponível no Portal Nacional dê ContrataÇÕes Públicas (PNCP) ou SICAF,

bem como do próprio Poder Executivo de ltapajé, Art. 87 da lei n' 14.13312021. Neste caso, por ser

não unificado, a iicitante deverá solicitar o registro até um dia antes da sessáo de julgamento e

habilitação, considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro.

licitacêo@itapale.ce gov.br
www. itapaje.eê. gov.bro PrcícntrÍ{ llluoi(ipâI dc Ilâp.ijê

RLra l\,,lajor Joaquim Alexandre. 140. Cenlío - ltapajé/CE I CEP
62.600-000 CNPJi 07.683.956/0001-84
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2.5. A participante que pretender utiljzar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei complementar

SA20;)06, aiterada peà Lei Complemenlar 14712014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se

enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaraçáo de ser elegívêl aos benefícios do

tratamento aludido. nos termos do Decreto Federal no 8.538/20'15.

2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, ou Seja, quando houver faturamento Superior exigido na respectiva legislação

supracitadâ, compete aós licitantes interessados solacitá-lo. Caso o licitante nâo adote as providências

necessárias para o desenquadramento e usuÍrua (ou tente usufruio indevidamente dos benefícios

extensiveis a esse ênquadramento, poderá ser declarado inidÔneo (art. 13, § 1", do Decreto

8 538/2015)

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas

possuir restrição em qualquê; dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos

ivlunicipais, CertiOao Uãgaiiva de Debito Junto ao INSS - CND) e de regularidade tÍabalhistâ (Cêrtidão

de Regularidade JuntJ ao FGTS), terá sua habilitiaÉo condicionada à aprêsentação de nova

documãntação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco diâs úteis, a contar da dâta em

que for declarada como vencedora do certame.

2.8. O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte

e a cooperativa da apresentaçáo de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restriÇão.

2.g. o pÍazo de que trata o item 2.5 poderá ser pronogado uma Única vez, por igual período, a critério

da AdministraÇão, desde que seja requerido pêlo intêressado, de forma motivada e durante o

transcurso do respectivo Prazo.

2.10. A náo regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, impliceÍá na

decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo

facultado à AdministraÇáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaÇáo, para a

assinatura do contrato, ou revogaí a licitaÉo.

2.1 
.1 . Náo poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes restrições,

a serem confeÍidas pelo agente de mntratação ou pela comissáo que coordenar:

2.11.1. Declarada inidÔnea de acordo com o previsto no inciso lv do art. 156 da Lei no 14 13312021 e

que náo tenha restabelecido sua idoneidade;

2.11 .?. Com falência decretada,

2.1 '1.3. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio

2.1 1 .4. Suspensa pela Prefeitura de ltapaje;

2.1 1 .5. Em regime de concordata,
2.11.6. pessoã jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas

equipes técnicaj, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou

emprego na Admin jstração Direta ou lndireta do Municipio de ltapajé,

2.11.7. oe servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável'

2.'l í.8. Justificativa da vedação a participaçâo de consórcio de que trata o item 2'11 '3:
2.i1.A.1. A vedação à participaçoei de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a

participação á" 
"rpr""a" 

de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo

Preícih'r! tluniciFlll de I!rPrió
Rua Malor Joaquim AlêxândÍe, 140. Centro - ltapaié/CE I CEP
62.600-000 CNPJ: 07.ô83.956/0001 -84

licatâcao@itapale ce gov br
www.itâpaje.ce.gov bÍo
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exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condiçóes suficientes para a

áxe"cução de contratos d"""a nátrrerr, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes

individiais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em

,óóà, a tormaçao de consórcios é admitida quanào o objeto a ser licitado envolve questões de alta

co;plexidade óu de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir

ói ,ãqri"ito. de habilitaÉo do ediial e ainda não teriam as condições necessárias à execução do

á§eio' individualmente. Nestes casos, a Administraçáo, com vistas a aumentar o número de

participantes, admite a formaçáo de consórcio.

2.11.8.2.rendo em vista que é prerrogativa do Podêr PÚblico, na condiçáo dê contratante, a escolha

ãa participaçao, ou náo, de empresãs constituídas sob a forma de consórcio' com as devidas

p.tiíã"irã" '"ónforme se'depreende da literalidade do texto da lei n' 14.13312021, que em seu Art' 15

iue atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitaçÕes poÍ ela

iromovidas, pelos motivoé já expostos, conclui-se que a vedaÉo de constituiÇão de empresas em

consórcio, paia o caso concieto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios

da competitividade, economicidade e moralidade.

2.1 1 .8.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedaÇão à participação de consórcios, expressa no

item 2.11.3, deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamênte afastar a restrição à

competiÇão, na medida que a reuniáo de empresas que, individualmente, poderiam prestar os

""*içoa, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formaÇáo de

conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

3. DOS PRAZOS GERAIS
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-se-á o do

vencimento.

3.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis

3.3. A PreÍeitura Municipal de ltapaje convocará a licitante vencedora para assinatura do conkato, no

pràzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório

3.4. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período' mediantê

solicitaçâo da parte duraÀte seu transcuiso, dêvidamente justificada, e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Administração.

3.5. O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias Úteis a partir da assinatura Da

ordem de serviço assinado pela Secretaria de lnfraestrutura'

3.6. E facultado à AdminisÍação, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou náo aceitaÍ

ou não retirar o instrumento equivalente no prézo e nas condiÇões estabelecidas, convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebraÉo do contrato nas condiçóes

propostas pelo licitante vencedor, sem pre1uízo dãs sançÕes estabelecidas neste edital e na Lei no

14.13312021.

3.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

áfuivatente no prazo estabelécido pela Administragâo caêcteizatá o descumprimento total da

oürigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

gar;tà de proposta em favór do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do

subitem 3.8.1.

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3 7' a

Aáministração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

licitacao@{apale ce gov.br
\ÀwYr. itapaje. ce. gov. bro @
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PrÊfêill|râ \{unirip*l dc tl:lP:ijé
Rua Major Joaquim Alexandrê. l4O Centro - ltapaié/CE I CEP:

62 600-000 CNPJ: 07 683.s56/0001 84



CPL de ltapajé

5+3
FLS

(r

PRT§EITURÂ §T,

ITAPAJE
Itôpa,e Mais tsúe e Fêliz

3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição.

3.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaÇáo para a contratação,

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4. OA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as Íases de apresentação de propostâs e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema eletrÔnico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramênto da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condiÇôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenÇÕes coietivas de trabalho e nos termos dê a.iustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo ê que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÇão definidos no instrumento

convocatório,

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de '16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos do artigo 70,

)«Xlll, da Constituição Federal;

4.3.3. Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5'da Constituiçáo Federal;

4.3.4. Se enquadra como ME ou EPP, conforme o art. 30 da Lei Complementar no 123/2006, para

usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada lei, com as
alteraçôes da Lei Complementat no 14712014.

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos previstos em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

4.5. Os licitantes poderão retirar ou subslituir a proposta até a abertura da sessão pÚblica

4.6. Não haverá ordem de classiÍlcação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase do envio de lances.

Prcfeiruü \'Iuniripâl de ltáp,ié
Rua Mâjoí Joaquim AlexandÍe. '140. Cenko - ltapaleicE | ÔEP
62.600,000 cNPJ. 07.683.956/0001-84

lic{acao@;tâpaje ce.gov br
www.itapale.cê. gov. bÍo
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5. DA GARANTIA DA PROPOSTA
5.1. A prestaçáo da garantia de proposta será prestada conÍorme o que dispÕe o Art. 58 da Lei no

14.133t2021.

5 2 O valor da qarantia oara o presente obieto será correspondente ao Dercentual referente a 17o (um
por cento) do estimado oara contratacão a título de oarantia de orooosta, no valor de R$ R$ 3.340.39
(três mil e trezentos e ouarenta reais e trinta e nove centavos):
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5.2.1. O comprovante do recolhimento da garantia de proposta deveÍá Ser apresentado .iuntamente
com o cadastramento da proposta inicial.

5.3. A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame;

5.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1" do art. 96 da Lei

no Lei 14.1.33312021 .

5.4.1 . CauÇáo em dinheiro - Depôsito à Prefeitura Municipal de ltapa.ie - Agência 08524, Conta
Corrente 3422-3, Benco do Brasil ou em Títulos da Dívida Pública, devendo este ter sido emitido sob
a forma escÍitural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaÇão e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econÔmicos, conforme definido pelo

Ministério da Fazenda, com exceÉo dos Títulos da Dívida Agrária;

5.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em TiTULOS DA DiVIDA PÚBLICA emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaÇão e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econÔmicos, conforme definido pelo Ministério

da Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das

seguintes comprovaçÕes:

l. origem/aquisição mediante documento respectivo e lanÇamento contábil por meio de
registro no balanço patrimonial da licitante;

ll. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fe pública,

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses

anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros

definidos pelo Ministério da Fazenda,

lll. Serão aceitos apenas e táo somente títulos com vencimentos passÍveis de resgate

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da

proposta de preÇos.

lV. presumem-se como autênticos os tÍtulos oÍerecidos pela licitante, reservando-se a

Prefeitura Municipal de ltapaje o direito de averiguaÍ a sua autenticidade. Em sê

constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministerio Público.

5.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANÇA BANCARIA, esta deverá ser emitida por

banco ou instituiÉo financeirá devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. O

licitante anexará junto a sua habilitaçáo o documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela

instituiçáo que á concede, do qual deverá obrigatoriamente, conforme decisão do TCU/Acórdão
1082912020-PÍimdra Câmara, constar:

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de ltapaje.
b) Objeto: Garantia da participaÇão na Concorrência EletrÔnica No 2026.06.23.01

c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.
d) Prazo de validade; mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

S.4.4. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante devetá ÍazeÍ a comprovaçâo

da apólice ou de documento hábal expêdido pela seguradora, cuja vigência será dê, no mÍnimo de 120

(cento e vinte) dias contados a partir da data de abertura das propostas de preÇos.

5.4.S. A garantia de manutenção de proposta será liberada 10 (dez) dias úteis, contado da assanatura do

contrato ãu da data em que ior declarada fracassada a licitação, exceto para a vencedora da licitaÇáo,

que será liberada no mesmo prazo, apÓs a data de assinatura dos possíveis contratos.

t'rcÍeirurâ llluri(ip{l de lrâprjê
Rira Major Joâquim Alexand.e. 140. Ce.tro liapaje/CE I CÊP
62.600-000 CNPJ: 07.ô83.956/0001-84o licitacao@itapaje.c€ gov.br

www. ilapaje.ce. gov.br
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.PLANILHA ORçAíI/IENTARIA
-coMPosrçÃo DE. PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIçOS
-CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
-coMPostçÃo DE B.o.l
-coMPosrçÃo DE ENGARGOS SOCIAIS

5.4.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, será alualizada monetariamentê, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança,

calculada "pro rata die".

5.4.7. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante náo firmar o contrato.

6. DO JULGAMENTO
6.1. Esta licitaçáo será processada para execução de empreitada por preço global, com critério de
julgamento tipo menor preço global, nos termos do art. 60, XXXVlll, alínea "a)", da Lei n'14.13312021.

6.2. O modo de disputa será "ABERTO", com duraçáo de dez minutos e, após isso' será prorrogada

automaticamente pelo sistêma sempre que houver lance ofertado nos últimos dois mjnutos do perÍodo

de duraÇão da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances,

a sessáô pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificaÇão.

6.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaÇão aos

lances inteÍmediários quanto em relação à propostia que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ í00,00
(cem rêais).

6.4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA / READEQUADA
6.4.1. Após o final da fase de lances e negociaçóes, o licitante melhor classificado deverá reelaborar e
apresentar a proposta readequada no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação feita
pelo Agente de Contratação, exclusivo por meio de sistema eletrônico, contendo os seguintes

componêntes: Planilha de preços, contendo preÇos unitários e totais de todos os itens constantês do
proieto básico e planilha orçamentária, contendo todos os custos necessários à execução do objeto e
quaisquer outros que se fizerem necessários para a execuçáo do objeto destê Edital;

6.5. Serão desclassif icadas as licitantes que apresentarem documentações com as seguintes

ocorrências:

6.6. Contiverem vícios insanáveis;

6.6.1 . Náo obedecerem às especificaÇÔes técnicas pormenorizadas no edital;

6.6.2. Apresentarem preÇos inexequÍveis ou permanecerem acima do orgamento estimado para a
contratação,

6.6.3. Não tiverem sua êxequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.4. Apresentarem desconformidade
insanáveis.

com quaisquer outras exigências do edital, desde que

6.7. A verificação da mnformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relaçào à
proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances.
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6.8. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa de

lances e/ou eventual desempate e/ou negociaçáo.

6.9. A Administração poderá Íealizar diligências para aferir a exequibilidade das propostâs ou.exigir dos

ticitantes que ela seja demonstrada, coniorme disposto no subitem 7.6.4, caso não enquadrada no caso

descrito pelo subatem 6.'l í .

6.10. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global,

os quantitativos e os preços unitários iidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de

lieços unitário e global a ser Íixado no edital, conforme as especiÍlcidades do mercado correspondênte.

6.1.t. serão consideradas inexequiveis as propostas cuios valorês forem inferiores e 75yo

(setenta e cinco por cento) do vaior orçado pela AdministÍação, ou seja, propostas inferiores a

ii$ ZSO.SZS,& (dlzentos e cinquenta mil e quinhentos e vinte e nove reais e oitenta e quatro

centavos), nos termos do art.59, § 4', da Lei no 14.13312021'

6.12. No caso previsto no itêm anterior, não há que se cogitar a realização d_e_diligê-ncias para

áf"ii, " 
in"r"quibilidade, pois a proposta abaixo do percentuel de 75o/o iâ é identiÍicade pela

piãpri" r-"i Como inexequível, devendo ser dêsclassificada. (Acórdão 219812023 - Plenário -
TCU).

6.13. poderá ser exigida garantia adicional do lrcitante vencedor cuja pÍoposta for infeÍior a.85o/o (oitenta

e cinco por cento) ão vaior orçado pela Administraçáo, equivalentê à diferença entre este Último e o

valor da'proposta hnal, sem preluízo das demais garantias exigíveis de acordo com este editâl

6'l4.oAgentedeContrataçãooucomissãoPermanentedecontrataçãopoderáSuspendêrasêssáo,
se entend;r necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos.

Neste caso, após decisáo da habilitação, será dada ciência aos interessados através da imprensa oÍlcial

municipal, estadual ou Íederal.

6.15 Da análise técnica da proposta rêajustada
6,.15'l,Aslicitantesdeveráo,parafinsdeelaboraçãodaproposta,verificarecompararlodosos
desenhos fornecidos para execuÉo dos serviços:

6,15,,1,1 no caso de faihas, erros' discÍepâncias ou omissÔes, bem, ainda, transgressões às Normas

Técnicâs, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicaÇáo, exclusivamente

pormeiodo-SítioeletrÔnicowww,bllcompras.org,br,noprazomáximode24(vinteequatro)horas,na
sessão pública, para Íins de esclarecimentos por parte do Agente de Contrataçâo'

6.15.1.2. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às

características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços,

àluipamentos e matêriais ou de qualquer outra condiÇão -que 
importe modiflcação dos seus têrmos

õiióiÃài., ressalvadas aquelas destinadãs a sanar apeÁas falhas Íormais, alteraçóes essas que serão

analisadas pela Comassão de Licitação.

6.15.1.3.SerãoanalisadospelosetorTécnicodeEngenhar'aquaisquerenosdesomae/ou
multiplicação bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do

item,' quándo prevalecerá serpré o primeiro, que sopesará as informações e sua inte*enÇão a

composiÉo dos custos da propostai e

6' 1 5,1 ,4 a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, tambem, Ser Suprida com aquêles constantes

àos documentos apresentados na Faée de finetlifnÇÃO, desde que seja possível identificar de quem

seja a proposta de pÍeços apresentada;
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6.'15.'1.5 a licitante vencedoÍa deverá apresentêr planilha com a composiÇão de custos unitários dos

serviÇos ofertados

6.15.1.6 E de responsabilidade do Engênheiro civil destacado pela secretaria de lnfraesÍutura da

Éreieituri tvtunicipal de ltapaJe o julgaÉrento das propostas de preÇos no que e- pertinente: (1) ao

Coni",iOo do Orçamento Bási;o; (i) õomposiçáo dos custos unitários e totais; (3) Cronograma Físico-

ilnanceiro; (a) Cômpatibilidade do'cíonograma-de execução da proposta com o Projeto Básico elaborado

p;i; il[itirá utunicipat; (5) Exequibilidãde da Proposta de Preços, devendo tais informações fazerem

[árt" oo p"r"ce, tecni"o àe análise das propostas das empresas participantes do certame, de modo

devidamente fundamentado.

6.16. o Agente de contratação podêrá, para analisar o§ documentos de habilitaÇão, as propostes

à" pr"çoã e outros documenios, soliàitar pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para

realizai diligências â fim de obteÍ melhores subsidios para as suas decisões.

7. DA HABILITAÇÃO
T .i. paÍa cadastrár-se no registro de fornecedores desta municipalidade, exigir-se-á dos interessados,

exclusivamente, documentaÇáo relativa a:

7.1.1. Habilitaçáo Jurídica;
7. L2. Qualificação Técnica;
7.1.3. Qualificaçáo EconÔmico-financeira;
7.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;
7.1.5. DeclaraçÕes.

7 .1.a. Paê fins de habilitação nesta concorrência, após a fase de lances/negociaÇões e classificação

da froposta readequada, á licitante vencedora deverá enviar exclusivamentê via sistema, através do

campo "Documentos Complementares", após a liberaçáo. do mesmo pelo agente de contratação' os

seguintes documentos, no prazo ate 02 (duas) horas, após convocação feita via chat pelo Agente de

Contratação:

7.2. Habilitação Jurídica:

2.2..1 . NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscriçáo no Registro PÚblico de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

7 2.2. NO CASo DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU SOcIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente registrado no Íegistro

óuori* o" 
".pr"sa 

mercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar
juntamente toàos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da

iúitánte ser a sucursal, filial ou agêÂcia, apresentar o regisÍo da Junta onde opera com averbação no

registro da Junta onde tem sede a matriz;

7.2.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos Seus

administradores,

7,2,4, No cASo DE EMPRESA oU SoCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIoNAMENTo No PAís:

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no

Éãi., " Àro oe ieCiSrnO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTq expedido pelo órgão

competente. quando a atividade assim o exigiÍ

nhados de todas as alte ou da
Obs raoVE se taractms deanme tos s dotaso CUdo
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consolida re ctiva

7.2.5. Cópie de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da
empresa, conÍorme o caso,

7.3.1 . lnscriÇão no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),

7.3.2. Certidão Coniunta Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Rêlativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regulaÍidade relativa à
Sêguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos
por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);

7.3.1. CeÉidão Negetiva (ou positiva com efeitos de nêgativa) de Débitos Estaduais;

7.3.2. Certidáo Negative (ou positiva com efeitos de negativa) de Oébitos Municipais, relativa ao
Município da sede do licitante;

7.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituÍdos por Lei;

6.3.4.Prova dê inexistência de débitos inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho, mediante a

aprêsentação de Cêrtidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

7.3.5. Declaração formal da inexistência de menor de '18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre
e noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da Lei,
para cumprimento do disposto no inciso XXXlll do Art. 7" da Constituição Federal.

7.3.6. Declaração de que se encontra desimpedida dê participar da licitaçáo, obrigando-se, ainda, a
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, no caso de
apresentação de certificado de registro cadastral unificado que substitua os documentos elencados no
subitem.

7 .3.7. Decla.açáo de que cumpre as exigências de rêserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.4. Qualificação Técnica:

7.4,1 . Habilitação Técnica Operacional
7.4.1.1. Prcva de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste responsável(eis)
técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação; (Art. 67, inciso
V, Lei no 14.13312021).

7.4.1.2. Sociedades empresariais estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional

competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará;

7.4.1.3. lndicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realizaçâo do objeto da licitação,
bem como da qualificagão de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos,
em conformidade com o disposto no inciso lll do art.67, da Lêi N' 14j3312021, apresentando, no
mínimo, o seguinte:
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7 .4.1 .3.1. Equipe minima
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a) 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista;

7.4.1 .4. Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado ou certidão de capacidade tecnica, que comprove ter
a licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade operacional

equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, fornecida por pessoa jurÍdica de direito público

ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condiÉo de "CONTRATADA",

acompanhadas das anotaçôes e registros de responsabilidade técnica (ART) emitidas pelo conselho

de fiscalizaÇão em nome dos profissionais vinculados aos atestados, como Íorma de conferir
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome das

licitantes, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância do objeto da licitação, na Íorma
prevista no art. 67, § 1o, § 2", Lei no 14 13312021. Entende-se como itern de maior relevância, os itens

descritos abaixo:

A) EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO COM MATERIAL DE JAZIDA - 1OO% PROCTOR
INTERM EDIARIO;
B) CORPO DE BDTC D=O,8OM PA4 -AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS;
ci RrcurnnrzeÇÃo Do suBLEtro - 100% PRocroR INTERMEDIÁRIo;
D)TRANSPORTE COM CAMMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE COM

CAPACIDADE DE í4m" - RODOVIA EM LEITO NATURAL;

7.4.2. Habilitação Técnico-Profi ssional

7.4.2.1. ApresentaÇão de profissional de nível supeÍior, detentor de certidões de aceNo tecnico (CAT)

ou anotaçóes/registros de responsabilidade tecnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalizaÇão
profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, devidamente
registador no conselho profissional competente (cREfuCAU) da região onde os serviços foram

exêcutados, que comprove ter o profissional executado serviços rêlativos à execução de obra ou

serviços de características ao objeto licitado, envolvendo as parcelas de maior relevância do objeto da

licit aÇão, na forma prevista no Art. 67, § 10, § 2" da Lei n' 1413312021. Entende-se como item de

maior relevância, os itens descritos abaixo:

A) EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO COM MATERIAL DE JAZIDA - lOO% PROCTOR

INTERMEDIARIO: -
B) CORPO DE BDTC D=0,80m pa4 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS;
cj REGULARTZAÇÃo Do suBLEtro - loo% PRocroR INTERMEDIÁRIo;
D)TRANSPORTE COM CAMMINHÃO ENSCULAI'ITE COM CAÇAMBA ESTANQUE

CAPACIDADE DE 14m" - RODOVIA EM LEITO NATURAL;

7.4.2.2. Decla,açáo de compromisso de futura contrataÇão expedida pelo profissional e empresário,

caso náo seja responsável técnico da empresa. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser indicado(s) como

responsável(is) técnico(s) da participante, através de declaração e sua substituiçáo só será possível

por proÍissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalizaçâo:

7.4.2.2.1. A prova do vínculo do profissional previsto no iteÍt 7 .4.2.1, como responsável técnico da

empresa, ocorrerá quando da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma:

a) O êmpregado comprova-sê o vínculo êmpregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro de
empregados" ou cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social - CTPS.

b) Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da emprêsa licitante, tal aprovação deverá
ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certidão de registro na entidadê
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competente, devidamente atualizada, ou de certidão simplificada na Junta Comercial expedida na sede

do licitante,

c) ou contrato de prestação de serviços, acompanhado de comprovaÇão através do registro do

responsável tecnico àa licitante junto a entidade profissional competênte, que identiÍlque a relação das

empresas em que o profissional figure como responsável técnico.

1.4.2.3. Deveéo constar, preferencialmente, nas CERTIDÓES DE ACERVO TÉCNICO ou nos

ATESTADOS expedidos pela entidade profissional competente, em destaque, os seguintes dados:

Data de início e têrmino da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome

dos responsáveis técnicos, seus títulos proflssionais e números dê registros no cREA,/CAU,

especificaÇÕes técnicas da obra e os quantitativos executados.

7.4.2.4. Náo serão aceitos atestados dê Proieto, Fiscalização, supervisão, Gerenciamênto,
Controle Tecnológico ou Asses§oria Técnica de Obras.

7.4.2.5. Com base no artigo 64, inciso l, da Lei no 14j3312021 , a Prefeitura se reserya o direito de

consultar o CNIS (Cadastro Nacional de lnformações Sociais), para comprovar o vÍnculo empregatício

do(s) responsável(is) tecnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante, conforme o caso.

7.4.2.6. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deveÍá(ão) participar da obra ou serviço objeto

do contraio, e será admitida a sua substituiÇáo por proflssionais de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Administração.

7.4.2.7. Será admitida, para fins de comprovaÉo de quantitativo mínimo, a apresentaÉo e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante, tanto operacional quanto

profissional.

7.4.2.8. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

da empresa licitante.

7.4.2.g. O licitante disponibilizará todas as inÍormações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cÓpia do contrato que deu suporte

à contrataçáo, endereÇo atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

7.4.2.10. No caso de duas ou mais participantes apresentarem atestados de um mesmo proflssional,

como comprovação de qualificação técnica, as mesmas deverão apresentar declaração do

responsávei tecniôo optando por umas das participantes, caso contrário ambas serão INABILITADAS.

7.4.2.11. No caso de comprovaÇão da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em serviÇos

realizados no exterior, deverá ser apresentado Atêstado de Capacidade Técnica, devidamênte

regularizado no país de origem, registrado no consulado Brasileiro acompanhado por traduÇão

juramentada.

7.4.3. As exigências mínimas relativas à indicação do pessoal técnico, das instalaÇÔes ê do

aparelhamentõ adequados e disponÍveis gaâ a íealtzaçáo do objeto da licitação, bem como da

qualificação de cada membro da equipe técnica quê se responsabilizará pelos trabalhos serão

atendidai mediante a apresentação de declaraçáo formal do licitante; (Art.67, inciso lll da Lei n"

14.13312021\.

7.4.4. Considerando que na presente contrataçáo, a avaliação previa do local de execução é

imprescindível para o conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades do objeto a ser contratado,
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o licitante deve atestaÍ, sob pena de inabilitaçáo, quê conhece o local e as condiÇões de realizaÇão do

serviÇo, assegurado a ele o direito de Íealizaçâo de vistoria prévia.

7.4.5. As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, devendo a visita ser

p,",i"."nte ,g"ndada com a Secretaria de lnfraestrutura, atravéS do e-mail: i.l|3o|:apa]Ê C. §. :,.. a

qual emitirá o Termo de Vistoria.

7.4.5.,1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no item

anterior por declaraÇão foimai assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno

das condiÇóes e peculiaridades da contratação.

7.4.6. Qualifacaçáo Econômico-Financeira

7.4.6.1. Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis (DRE) dos 2 (dois) últimos exêrcícios

sociais, já exigiveis e apresentados na formá da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede

da licitante, aõompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estês termos

J""iãà"',""i" registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situaÇão financeira da empresa,

com vistas aoJ compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,

devidamente assinado pelo contador responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada

sua substituiÉo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando enceirados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaÇão da proposta,

7.4.6.2. Serão considerados como na forma da Lei, o BalanÇo Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis

assim apresentados:

a) sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta comercial da sede ou

domicilio da Licitante, acompanhadõs Oe cO[ia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário

do qual Íoi extraído.

b) Sociedades empresáÍias, especificamente no caso dê sociedades anônimas regidas pela Lei no

A.lOenA: registrados ou auteniicados na Junta Comercial da sede ou domicílio da iicitantei ou

puOticaOos nã imprensa oÍicial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que

esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em

que está a sede da companhia;

c) sociedades simples: registrados no Registro civil das Pessoas jurÍdicas do local de sua sede; caso a

sâ"iàá"0" simples âdote uir dos tipos delociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas

para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial'

7.4.6.3. As empresas Íecém constituídas e não havendo quelquer exigência legal' Íicaráo

autorizadas a suóstituir os demonstrativos contábeis pelo batanço de abertura devidamente registrado na

Junta comercial assinado pelo sócio{erente ou dlretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade'

7.4,6,4, Entende-Se que a expressão ,,na forma da ,e/' constante no item 6,4'6.'1, no mínimo: balanÇo

patrimonialeDRE'registronaJuntaComercialouÓrgãocompetente,termosdeaberturae
encerramento).

7.4.6.5. As cópias deverão ser oÍiginárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado

7-4.6.T,AempresaoptantepelosistemaPúblicodeEscrituraçãoDigital_SPEDpoderáapresentá-lo,a
forma da lei.

7 .4.6.7 .1. Entende-se que a expressáo " na forma da leÍ'constante no item 6.4.6.7 engloba, no mínimo:

@
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a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - DemonstraÇão do Resultado do Exercício;

c) Termos de abertura e de encerramento;

d) Recibo de entrega de escrituraÉo contábil digital; (Para efeito o que determina o At1 ? do Decreto No

9.555. de 6 de novembro de 2018'),

Obs.: A autenücação de livros contábeis das pessoas iurídicas não suieitas ao Registro do

éomércio poderá íer feita pelo SrsÍema Púbtico de Escrituração Digital - Sped., instituído Pelo

oicr"t ,i 6.022, de 22 de jaieiro de 2007, por meio da aqresentação d: e's.?riturlr?2 contábil

;;;i"t,- ;" iormà estaoeteaaa pela secreiaria da Rece.ita FedeÍal do B,asil do Ministério da

fizenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555, de 6 de novembrc de 2018)'

7.4.6.8. As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED

7.4.6.g. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruÇÔes Normativas (RFB n'2003/2021

e Z.iútZOill que t;atam ão Slstema Púbtico de Escrituração Dignal - SPED PaTa maiores informações

ierificar o s'ite www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de .apresentação do Balanço

patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo quê determina o art. 50 das^lnstruÇÕes

Normativas da RFB, bem com; o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2 669/2013 de

relatoria do Ministro Valmir Campelo

7'4,ô,10, Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade Íinan4eira da empresa,

", ãontor.iOrO" com o art. '19, lnciso XXIV da lnskução Normativa no 06/2013- MPOG, as empresas

ããr"rao ,pr"""ntar o cálculo dos Índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem

consideradas solventes. para isso serão utitizadas as seguintes definiçóes e formulações:ê boa situaçáo

Rnán""ir" será baseada na obtànção de Índices de Liqúidez Geral (LG), maior que um (>1),.Solvência

ê"iái tSCl, maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>'l )' cumulativamente'

resultantes da aplicaÇão das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Real a Lonoo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

õ\r - Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo CirculanteLC=

Passivo Circulante

7.4.6.1 1. As empresas, quê apresentarem rêsultado iníerior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

Oe iiquiOei ceial (LG), Solvància ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimÔnio

riõrãã-oãio"z, ioê, po' centof ào ValorEs[imado da contrataçáo ?ev:nd3 1::Illo:?ç1?,"" f"it'
relativamenteàdatadeapresentaçáodaproposta,medianteapresentaçãodacertidáoSimplificadada
Lünia óomerciat da sede do licitanie, emitida em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias da data marcada

para recebimento dos envelopes
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www.itapaje.ce gov.br
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7.4.6.12. Certidão negative de falência, rêcupêração judicial ou êxtra judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
g.1. como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e

as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.5 deste edital'

8.2. Entende-se como empate aquelas situaçóes eT qye as propostas apresentadas pela

microempresaepelaempresadepequenoportesejamiguaisousuperioresematé10%(dezpor
cento) à proposta de menor valor.

S.3.Ocorrendooempate,naformadoitemantêrior,proceder-se-ádaseguinteforma:

8.3.1 . A micÍoempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor dentre as

remanescentes d,e 
".pat" 

flcto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) minutos' nova proposta no

"i"t"À", 
interior àqueia considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada

vencedora do certame.

8.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pêqueno porte, na forma do subitem anterior' náo

ãpÃentar nova proposta, inferior à dê menor preço, será facultada, pela ordem de classiÍicaçáo, às

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas rêmanescentes, que se

enquadraremnahipótesedosubitemS,2desteedital'aapresentaçãodenovaproposta,noprazoena
Íorma prevista no subitem 8.3.1 .

g.3.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais,

será realizado sorteio pelo próprio sistema eleÍônico, para estabelecer a ordem em que seráo

convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores'

8,3.4. Se nenhuma microempresa ou empresa dê pequeno porte Satisfizer as exigências do itêm 8'3

deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de

menor valor.

8.4. O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital náo se aplica às hipÓteses em que a proposta dê menor

valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte (e que satisiaça as exigências do item 2.5 deste edital)

8.5. Subsidiariamente às disposiÇÕes refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotaÍ-se-á às regras dispostas no

art. 60 da l.ei n' 14.13312021 .

9. DANEGOCIAçAO
9.t. Dufinido o reÁultado do julgamênto, a Administração poderá negociar condições mais vantaiosas

com o primeiro colocado.

9,1.,1-AnegociaçáopoderáSerfeitacomosdemaislicitantes,segundoaordemdeclassificaÇão
inicialmente-estaóelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razáo de sua proposta permanecêr acima do preÇo máximo definido pela Administração.

9.1.2. A negociação será conduzida por agente de contrataçáo, e, depois de concluÍda' terá seu

iesultado diiulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10..1. Após o término do iulgamento das propostas e do ato de habilitaçáo ou inabilitaçáo, qualquer

licitante poderá, em um prazo de 30 (trinia) minutos manifêstar a intenção de recorrer, imediata, por

meio eleirônico, utilizando para tanto, exclusivamentê, campo próprio disponibilizado no sistema' sob

@
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penadepreclusão'flcandoaautoridadesuperiorautorizadaaadjudicaroobjetoaolicitantedeclarado
vencedor

.l 
o.1 .1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação poÍ irregularidade na

aàticaçao oeáte edital ou iara solicitar eúlarecimênto sobre os sêus termos, devêndo

piotocàtar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

1o,1.2.Arespostaàimpugnaçâoouaopedidodeesclarecimentoserádivulgadaemsítio.elekÔnico
oii"iri no jrázo ae ate g itreÁ) dias úteis, limitado ao último dia útil anteÍior à data da abertura do

certame.

í 0.2. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste edital cabem:

10,2.1.Recurso,noprazode3(três)diasÚteis,contadodadatadeintimaçãooudelavraturadaata,
em face de:

10.2.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualiÍcaçao de interessado ou de inscriÇáo em

registro cadastral, sua altêração ou cancelamento;

10.2.1 .2. Julgamênto das propostas:

10.2.'1.3. Ato de habilitaÇáo ou inabilitação de licitante;

10.2.1.4. Anulaçáo ou revogaçâo da licitação;

10.2.1.5. Extinção do contrato, quando determlnada por ato unilateral e escrito da AdministraÉo;

10.2.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias Útêis, contado da data de intimaçào,

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico

lo,3.QuantoaorecursoapresentadoemVirtudedodispostonossubitens10.2'1'1e10.2.1.2'a
iniençaã Oe recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente após os atos, sob pena de preclusáo, e o

óir.,i pãã 
"p,""entação 

das razÕes recursais, previsto no subitem 10.2.1, será iniciado na data dê

intiràdao o, o" lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçáo, de forma que a apreciaÉo dar-se-á em

fase única.

10.4. o recurso de que trata subitem '10.2.1 será dirigido à autoridade que tiver editado.o ato ou

pioferiáo ã decisão rêcorrida, que, se não reconsideraio ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias

Lteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proíerir sua

ààiüaà no prazo máximo de .t0 (dez) dias úteis, contado do recêbimento dos autos.

l0,5,oacolhimentodorecuÍsoimplicaráinvalidaÇáoapenasdeatoinSuscetíveldeaproveitamento.

,l0,6.oprazoparaapresentaçãodecontrarrazõesSeráomesmodoreoursoeteráinícionadatade
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso'

10.7'SeráasseguradoaolicitanteviStadoselementosindispensáveiSàdeÍesadeseusinteresses.

10.8'DaaplicaçãodassançÕesdemulta,advertênciae/ouimpedimentodelicitaroucontratarcaberá
i""rr* nã pra;o de 15 (qúinze) dias úteis, contado da da,ta da intimaçáo. O recurso será dirigido à

auiórroaOe que tiver profeiido a decisao recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá profêrir sua

áàieao no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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10.9. Da aplicação da sanção declaração de inidonêidade para licitar ou contratar caberá apenas pêdido

de ieconsiieraiao, que déverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e detiOido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, côntado do seu recebimento

10.10. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão rêcorrida

até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente

í0.11. Os recursos deveráo ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura do

Representante Legal da recorrentê ou de seu procurador devidamênte habilitado'

í O.í 2. DO ENCERRAMENTO RECURSAL
.10.12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que podêÍá:

10.12.1.1 . Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

10.12.1.2. Revogar a licitaçáo por motivo de conveniência e oportunidade;

10.12.1.3. Proceder à anulaÇãO da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanáveli

10.12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitaçáo.

10.12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,

tornando sem efeito todos os subsequentes quê deles depêndam, e dará ensejo à apuraÉo de

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

10.12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatÓrio deverá ser resultante de fato

superveniente devidamente comprovado
10.12.4.Noscasosdeanulaçãoerevogação,deveráserasseguradaapréviamanifestaçáodos
interessados, no prazo dê 3 (três) dias úteis.

11. DA FORMALIZAçÃO E EXECUçÃO OO CONTRATO ADMINISTRATIVO

11 .1 . A execuÇão dot contratos administrativos se regerá pelo estabelêcido nos arts l 15 a 123 da Lei

14.133t2021. bern como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte

integrante deste edital e demais atos subsequentes

I 1.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora,

obedecerá à minuta sob Anexo ll, dentro do prazo convocatÓrio estabelecido neste edital.

1 1.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade flscal do

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro

úã"ion"io" Empresas punidas (cNEP), emitir as certidôes negativas de inidoneidade, de impedimênto

e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo'

11.4. Pot ocasiáo da âssinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante

vencedora prestará garantia de execução do objeto contratual, no percentual de 5% (cinco Por cento)

do valor a Ser pactua;do, podendo a mesma optai por uma das modalidades previstas no art. 96, §1o, da

Le't n' 14.13312021.

11'5, o Valor da garantia que for dada como caução, quando em dinheiro' deverá Ser efetuado através

de depósito banúrio junto ao Banco do Brasil - Agência 08524, Conta Corrente 3422-3, sendo que,

ãáoi L oeposito banâário, deve-se ser entreguê o comprovante até o Setor de Contabilidadê da

Secretaria fulunicipal de Finanças da Prefeitura Municipal de ltapaie, no horário de expediente.
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11.6. O licitante vencêdor terá um mês, contado da data de homologaçáo da licitação e anterior à

assinatura do contrato, para a prestaÇão da garantia na modalidade de seguro-garantia'

,!1,7,Notocanteàprestaçãodeseguro-garantia,oprazodeVigênciadaapóliceSeráigualoUsuperior

ao prazo estabelecido no ôontrato piincipãl e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência

àeste meoiante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. O seguro-garantia continuará em

,i!or r"a.o se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas'

11.8. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem

classificada não lhe conÍe-rem o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie

11.g. por motivo técnico e havendo recurso orÇamentário, bem como atendidas as demais exigências

Oos artigos '16 e'17 da Lei Complementar n" 10il01, a Administração Municipal poderá aditar o contrato,

mantidas as condiÇões da proposta inicial.

11.10. A Administração Munioipal não responderá por indenizaçÕes oriundas de danos causados a

terceiros por culpa oú dolo da c'ontratada, quando da execução do serviço de que trata este edital.

1 
.1 

.1 1 . O fiscal do contrato anotará em registro prÓprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contàto áeterminando o que for necessáirio para a regularização das faltas ou dos. defeitos

observados. O fiscal do contrato informará a seus supeÍiores, em tempo hábil para a adoÇão das

medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

11.12. OA SUBCONTRATAçÃO
.11.12.1. Na execuÇáo dO Contrato e Sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, o

contratado poderá subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em cada caso, pela

Administraçáo.

11 .12.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a. capacidade técnica

do subcontratado, que será avaliada eJuntada aos autos do processo correspondente'

11.12.3. Será vedada a subcontrataçáO de pessoa física ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza téônica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

àiiig"nt" Oo órgão ou êntidade contratante ou com agente público que desempenhe funÇão na licitaÇão

ou ãtu" na Íiscãtização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônluge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por aflnidade, até o terceiro grau'

11.13. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

11.13.1. O recebimento provisório do serviço será feito por servidor responsável por seu

acoÃpanhamento e fiscalização, mediante termó circunstanciado ou documento hábil que o substitua.

ãssinàao pelas partes em atá15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita do contratado.

11.13.2. O recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela Administração Municipal,

dar-se-á mêdiante termo circunsianciado ou outro documento hábil quê o substitua, assinado pelas

pàrtãi envotviaas, após a vistoria que comprove a, adequação do objeto aos termos contratuais'

iespeitando a previsão do art. 1 19 da Lei n' 14j3312021 '

ll.l3,3,orecebimentodefinitivopelaAdministraçãonãoeximiráoproJetistaouoconsultorda
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto'

,I1 .14. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO

licitacao@{aPaie ce gov.br
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11.14.1. Regiskos que nãO caraoterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, unÍateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo' como nas

seguintes situaçóes:

11.14.1.1 . Variaçáo do valor Contratual para fazer Íace ao reajuste ou a repactuaÇão de preços previstos

no próprio contrato;

11.14.1.2. AtualizaÇÕes, CompensaçÕes ou penalizaçÕes Íinanceiras decorrentes das condições de

pagamento previstas no contrato;

11.14.1.3. Alterações na razáo ou na denominação social do contratado;

11.14.1.4. Empenho de dotaÇóes orÇamentárias

1í.15. DA ALTERAÇÃO OOS CONTRATOS
1 1 .1 5.1 . Os contratoJ poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.15.1.1. Unilateralmente pela Administração:

11.15.1.1.1. Quando houver modiflcaÇáo do projêto ou das especificaÇões, para melhor adequaÇão

técnica a seus objetivos, dêsde que não transfigure o objeto da contratação,

11.15.1 .1.2. Quando for necessária a mOdificaçáo do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transÍlgure'

11.15.1.1.g. O contratado Será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 2s% (vinte e cinio por cento) do valor_inicial atualizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos serviÇos ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite

ôaã osãdàscimos será de so% (cinquenta poÍ cento), porcentagens estas aplicáveis aos dois subitens

anteriores.

11.15.1.2. Por acordo entre as partes:

11.15.1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

11.15.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de exeÔuÇão da obra ou do serviÇo, bem

como do modo de fornecimento, em facé de veriflcaçáo técnica da inaplicabilidade dos termos

contratuais originários;

11.15.1.2.3. Quando neCessána a modificação da forma de pagamento por imposiçáo de

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipaÇão do pagamento

á, iàr"ia" ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de Íornecimento de

bens ou execução de obra ou serviÇo;

11.15.1.2.4. Para restabelecer o equilÍbrio econÔmico-financeiro inicial do contrato em caso de força

,áioi, 
"ã.o 

fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso, a ÍepartiÇão objetiva de risco estabelecida no contrato'

11.15.2. Se forem decorrentes de falha8 de proJeto, as alterações de contratos de obras e serviços de

engenhaÍia ense.,arão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoÇão das

pro"vidências necássárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

licilacao@ilâpale.cê.gov br
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11.15.3. Será aplicado o disposto no subitem 11.'15.2.4 às contrataÇões de obras e serviços de

engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusáo de procedimentos de

deãapropriação, desocupaçáo, iervidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias

alheias ao contratado.

11.15.4. A Íormalizaçâo do termo aditivo é cOndiçáo para a execução, pelo contratado, das plestaÇões

determinadas pela Ádministraçáo no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaÇáo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês.

1 1 .1 5.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, coníorme o caso, se houver,

após a data dã apresentação da proposta, criaÇáo, alteraÇão ou extinçáo de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobrê os

preços contratados.

1 1 .15.6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá

verificar a regulariàade fiscal áo contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (õf tS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas

de inidoneidade, de impedimênto e de debitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

11.16. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAçÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS CONTRATOS

11.16.1. Os contratàs administrativos deverão possuir dois servidores pÚblicos designados a atuarem

como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal'

11.17. DA PUBLICIZAÇÃO DOS CONTRATOS
11.17.1. A divulgaçao nt portal Nacional de ContrataÇões Públicas (PNCP) e condiçáo indispensável

para a eficácia ão'contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias útêis

contados da data de sua assinatura.

11.17.2. Os contratos celebrados em caso de uÍgência teráo eficácia a partir de sua assinatura e

deverão ser publicados no prazo estabêlecido no subitem anterior, sob pena de nulidadê.

1.1.17.3. Administraçáo divulgará em sítio eletrônico oficial, em ate 25 (vinte e cinco) dias úteis apÓs a

assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45

(quarenta e cinco) dias Úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preÇos

praticados.

12. DO REAJUSTAMENTO
12,1, REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

12.1.1. Nos teÍmos do art. 25, § 7o, da Lei no 14j33t2021, o presente edital consigna, como forma de

manutençáo do equilÍbrio econÔmico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o indice do

INCC ou 
-outro 

que houve por substituÍ-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de

atualizaÇão monetária.

12.1.2. A dala-base êstará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.

12.1.3. Aextinçãodo contrato não configurará Óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-ínánceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatÓrio

12.1.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro deverá ser formulado durante

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131, parágrafo único,

da Lei no 14.1331202'l .
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13. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
13.1. Os pagamentos se darão em etapas de acordo com o desembolso de operaÇão de crédito
rcalizada, bem como nos termos de apresentação das fases do projeto executivo, conforme Termo de

Referência, anexo ao edital, na dotação orçamentária:

ORGÃO GESTOR
DOTAçAO

ORÇAMENTARIA
ORIGEM DE RECURSO

ELEMENTO DE
DESPESAS/

SUBELEMENTO

INFRAESTRUÍURA 0401 26782 0006 1 014 Próprio / Convênio Federal

13.2. No valor proposto e adjudicado estáo incluídos todos os custos diretos e indiretos para exêcução
dos serviços, cujos pagamentos serão efetuados em moeda corrente, fixando-se o valoÍ máximo global

a ser pago por esta Administração nos termos da planilha orçamentária que acompanha o objêto deste
edital.
'13.3. Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovaçáo de liquidação da despesa já

empenhada, após a entrega final do objeto (pro1eto executivo), devidamente atestado pelo fiscal de
contrato, bem como, posteriormente à aÍerição, acompanhado da competente nota fiscal.

13.4. Após conírmadas as fases de execuÉo do objeto, conÍorme Termo de Referência, nos termos do

subitem 13.3, a Administração contratante teÍá pÍazo de ate 05 (cinco) dias Úteis para ÍealizaÍ o
pagamento, contados da data de entrega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada pela

secretaria municipal ordenadora da despesa, devidamente atestado pelo fiscal

13.5. Dos valores apurados pelas notas fiscais serão retidos os tributos a que competem a titularidade
e/ou administraçáo pela Administraçáo Municipal, tais como lSS, IRRF e outros que assim tiverem fato
gerador.

14. DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS
14.'1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamênte pelas seguintes infraÇÕes:

14.1 .1 . Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2.D causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecuÇão total do contrato;

'14.1.4. Deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

14.í.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

'14. 1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

í4.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

14.1.8. Apresentar declaraÇão ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo
falsa durante a licitaçáo ou a execuÇáo do contrato;
14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10. Comportar-sede modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

t'refeitllrâ ]Uunitiprl de llr!Àjê
Rua Iúajor Joaquim Alexand,e. 140. Centro - llapaje/CE I CEP
62.600 000 CNPJl 07.ô83.956/0001-84
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í5.3. MULTA
15.3.1. Pelo atraso injustificado na execuÉo do serviÇo, será aplicada multa de 0,1yo (zeÍo vírgula um
por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.

15.3.2. Pelo atraso injustiÍcado na execução do serviÇo superior a 30 (trinta) dias, contados do termô de

ordem de inÍcio, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em

substituição ao item 15.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.

15.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que nào

aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento)

sobre o valor do contrato.

15.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmentê este contrato e aplique
outras sançÕes.

15.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada

Judicialmente.

'15.3.6. Da aplicaçáo de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do

CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis.

15.3.7. O montante de multas aplicadas à CoNTRATADA náo poderá ultrapassar a 30% (trinta por

cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, § 3", da Lei n' 14j3312021.

15.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
I 5.4.1 . Suspensão temporária de participaçáo em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura de ltapaje pelo prazo de até um ano, aplicada pela Prefeita Municipal de ltapajé, nos termos

do art. 156, §4o, da Lei no 14j332021.

15.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
15.5.1. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os
motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação a PreÍeitura Municipal, a qual

será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e

depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da
abertura de visto, nos termos do art. 156, § 50 e § 6", da Lei no 14j3312021.

15.6. As sançÕes de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderáo ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa previa da CONTRATADA, no prazo

de cinco dias úteis.

licitâcâo@rtapaje ce.gov.br
www.itapajê ce.gov.bro @
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14.1 .11. PÍalicat atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos dâ licitaÇão;

14.1.12. PêlicaÍ ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

15. DAS PENALIDADES
'l 5.'l . Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infraçÕes, ressalvados
os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a

CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sançÕes:

í5.2. ADVERTÊNCIA
15.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA dêr causa à

inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1', e art. 155, inciso l, da Lei n'14.13312021.

FLS,
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'15.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta, dentro do prazo previsto.

15.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sançÕes contratuais serão
atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a
incidência dejuros de mora de 0,5% sobre o montante total devido.

16. DA EXT|NÇÃO DO CONTRATO
16. 1 . Constituirão motivos para extinÇáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defêsa, às seguintes situaÇões:

16.'1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificaÉes, de projetos ou de prazos;

'16.1 .2. Desatendimento das determinaçÕes regulares emitidas pela autoridade designada par

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

16.1.3. AlteraÇão social ou modiflcaÇão da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

16.1 .4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado,

'16.'1.5. Caso fortuito ou forÇa maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

16.1.6. Atraso na obtenÇão da licenÇa ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial
do Projeto que dela resultar, ainda que obtida no prâzo previsto;

16.'1.7. Atraso na liberação das áreas su.ieitas a desapropriaçáo, a desocupaÉo ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberaÇão dessas áreas;

16.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante,

16.1.9. Não cumprimento das obrigaçóes relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas especÍficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prêvidência Sociat ou para

aprendiz.

16.2. DA FORillA DE EXTINçAO CONTRATUAL
16.2.1 . A extinção do contrato poderá ser:

16.2.1 .1 . Dêterminada por ato unilateÍal e escrito da AdministraÉo, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

16.2.1.2. Consênsual, por acordo entre âs partes, por conciliaÇão, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçâo;

16.2.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

16.2.2. A extinÇáo dêterminada por ato unilateral da Administraçáo e a extinÉo consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

@
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16.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO
16.3.1. O contratado terá direito à extinçáo do contrato nas seguintes hipóteses:

16.3.1.1. Supressão, por parte da Administraçáo, de obras, serviÇos ou compras que acârrête

máoitcaçao ào vator iniciat ào mntrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei no 14.13312021'

16,3,1.2-suspensãodeexecuçãodocontrato,porordemescritadaAdministração,porprazosuperiora
3 (três) meses,

.l6.3.1.3.RepetidassuspensÕesquetotalizemgO(noventa)diasÚteis,independentementedo
pãgamento oLrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçóes

e mobilizaçóes e outras Previstas;

16.3.1.4.Atrasosuperiora2(dois)meses,contadodaemissãodanotafiscal,dospagamentosoude
párcetas Oe pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras' serviÇos ou

fo rn ecim e ntos;

,16.3.1.5.NãoliberaÉopelaAdministração,nosprazoscontratuais,deárea,localouob.leto,para

"r""rçáo 
O" oUrr, sàrviço ou fornecimeáto, e de fontes de materiais naturais especificadas no pÍoJeto'

lnciusive Oevioo a atrasó ou descumprimento das obrigaçÕes atribuídas pelo contrato à Administraçáo

relacionadas a desapropriação, a desocupaÉo de áreas públicas ou a licenciamento ambiental

.16.3.2. As hipóteses de extinÇão a que se referem os subitens 16.3.1.2, 16.3.1.3 e 16.3.1.4 obseÍvaráo

as seguintes disposiçÕes:

16.3.2.1. Náo serão admitidas em Caso de calamidade pública, de grave perturbaçáo da ordem interna

ou Oágr"rr", bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado' do qual

tenha participado ou para o qual tenha contribuÍdo;

16.3.2.2. Assegurarão ao contratAdo o direito de optar pela suspensão do cumpÍimento das obrigaçÕes

assumidas atéã normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na fórma da alínea "ã" do inciso ll do caput do art. 124 da lei n' 14 13312021 '

16.4. DOS EFEITOS DA EXTINçÃO CONTRATUAL
16.4.1. CULpA EXCLUSIVA DA AbMINISTRAÇÃO: Quando a extinÇáo decorrêr de culpa exclusiva da

Administração,ocontratadoseráressarcidopelosprejuizosregularmentecomprovadosquehouver
sofrido e terá direito a:

16.4.1.1 . DevoluÇáo da garantia;

16.4.1.2. Pagarnentos devidos pela execução do contrato até a data de extinÉo;

16.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilizaÇão.

16.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinÉo deteÍminada por

alc unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôes previstas neste edital' as

seguintes consequências:

16.4.2.1.Assunçãoimediatadoobjetodocontrato,noestadoetocalemqueseencontrar'porato
próprio da Administração;

16,4'2,2.oclpaçãoeutilizaçãodolocal'dasinstalações,dosequipamentos,domaterialedopessoal
empregados na êxecução do contrato e necessários à sua continuidade;
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16.4.2.3. Execuçáo da garantia contratual para:

16.4.2.3.1. RessaÍcimento da Administração PÚblica por prejuízos decorrentes da não execuÇão;

16.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível,

16.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;

16.4.2.3.4. Exigência da assunÇão da execução ê da conclusão do objêto do contrato pela seguradora,

quando cabível;

16.4.2.4. Retençáo dos créditos decorrentes do contrato ate o limite dos prejuízos causados à

Administração Pública e das multas aplicadas.

16.4.3. A aplicaçáo das medidas previstas nos subitêns 16.4.2.1 e 16.4.2.2 ficatá a critériÔ da

Administração, qúe poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execuÇão direta ou indireta.

16.4.4. Na hipótese do subitem 16.4.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do

secretário municipal competente, conforme o caso.

16.5. Caso a proponente vencedora da licitaÇão nâo execute, total ou parcialmente, quaisquer itens ou

serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente, inclusive

remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contÍatada responderá pelos custos, através de

glosas de créditos e/ou cauÇôes e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como reparaÉo de

eventuais danos a esta ou a terceiros.

16.6. DA NULIDADE CONTRATUAL
16.6.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execuÇão contratual, caso não seja
possível o saneamentol a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaraçáo de.nulidade

do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com

avaliaçáo, entrê outros, dos seguintes aspectos:

,16.6.1 .1. lmpactos econômicos e Íinanceiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do

objeto do contrato;

16.6. j.2. Riscos sociais, ambientais e à seguranÇa da população local deconentes do atraso na fruiÉo
dos benefícios do objeto do contrato;

16.6.'1.3. Motivação social e ambiental do contrato;

'16.6.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

í 6.6.1.5. Despesa necess'ária à preservação das instalaÇões e dos serviços.lá executados;

16.6.1.6. Despesa inerente à desmobilizaÉo e ao posterior retorno às atividades;

16.6.1 .7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento dos

ind Ícios de irregularidades apontados;

16.6.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras

ou das parcelas envolvidas;

16.6.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;
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16.6.1.10. Custo para realizaçeo de nova licitação ou celebração de novo contrato;

16.6.1.1'1. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.

16.6.2. Caso a paralisação ou anulaÇão não se revele medida de interesse público, o poder público

deverá optar pela continuidade do contrato e pela soluçáo da irregularidade por meio de indenização
por perdas e danos, sem prejuízo da apuraçáo de responsabilidade e da aplicação de penalidades
cabÍveis

'16.6.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse
público envolvido, na forma do art. 147 da Lei no 14j332021, e operará retroativamente, impedindo os
efeitos JUrÍdicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.

16.6.3.'1. Caso não seja possível o retorno à situaÇão fática anterior, a nulidade será resolvida pela

indenização por perdas e danos, sem prejuÍzo da apuração de responsabilidade e aplicação das
penalidades cabíveis.

16.6.3.2. A nulidade não exonerará a AdministraÉo do dever de indenizar o contratado pelo que houver
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos

regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilizaÇão
de quem lhe tenha dado causa.

16.6.3.3. Nenhuma contrataçáo será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a
indicaçáo dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício
em que for rcalizada a contrataçâo, sob pena de nulidade do ato e de responsabllização de quem lhe

tiver dado causa.

16,7. DA MODULAçÃO DE EFEITOS NA DEGLARAÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL
16.7.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova
contratação, pot prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma Única vez.

17. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUçÃO DE CONTROVÉRSIAS
'17.1. Controversias oriundas da execuçáo contratual e relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis;
restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro do contrato; inadimplemento de obrigaÉes
contÍatuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser encaminhadas a
Procuradoria-Geral do Município, bem como às demais formas alternativas indicadas pelos arts. 151 a
154 da Lei n' 14j3312021 .

18. DAS DTSPOSTçÕES GERATS E FTNAIS
'18. 1 . As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos e laudos
durante a execução do serviÇo, serão de rêsponsabilidade da contratada.

18.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento

licitatório por ilegalidade ou por razÕes de interesse público advindas de fato superveniente
devidamente comprovado.

18.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agênte de Contratação, Comissão de Contratação e/ou
Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei n" 14j3312021, bem
como nos termos das demais legislaçÕes em vigor e Principios Gerais de Direito.

18.4. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte dos

licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatório.
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.1g.5. se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao presentê

certame, deverão a contestar no prazo previsto o pazo de impugnaÉo ao êdital' não cabendo pedidos

ó;.É;i;;"., por ocasião da homotogaçáo, ad1udicação e/ou assinatura do contrato, sobre matériâ náo

impugnada tempestivamente.

,13,6.EmsetratandodeCooperativa,quandodaassinaturadocontrato,deve.secomprovara

"ónititriçao 
do Fundo de Reserva previsto no art. 28, inciso.l, da Lei no 5.764.171 e o objeto da licitação

deveráo ser prestados por coopeiativado integrante da relação de associados entregue quando da

habilitaÇão neste certame.

1g.2. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edltal Ícam, desde já, autorizados por pelos

licitantes e respectivos representantes, inclusivá a eventual vencedor do certame e contratado (s), à

áisóniúriO"oe'publica noà sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 70, inciso I' da

Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018.

.18.8. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrÔnicos Ôficiais

y.,.,!.ü ,!t CO\,i i-rt.

18.9. Cópia do Termo de Referência e Planilha de orçamento poderáo ser obtidos.separadamente do

,ióuirá-ão 
"oit"r, 

estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do Município e da platâforma

eletrônica da BLL, como anexo, bem como diretamente no setor de LicitaçÔes da Prefeitura'

lS.lO.Paramaioresinformaçóestécnicasdosprojetos,contataratravésdoê-mail:
^'re,a iapa,e.e oov br', na Prefeitura Municipal de ltapaje'

E o RA OCHA

SE R INFRÁESTRUTURÂ

Itapaje (CE), 01 de julho de 2026
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